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Decreto Municipal Nº 244/GRH, de 14 de Maio de 2019. 

 

RATIFICA A DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) QUE EXONERA 

A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL ODELITA SANTOS 

ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Dom Eliseu, no uso das atribuições conferidas 

pela Constituição Federal e ao que disposto no art. 83, i da Lei Orgânica Municipal, 

 

R E S O L V E 

 

             Art. 1º - EXONERAR de acordo com o Processo Administrativo Disciplinar PAD 

nº 006/2019, instaurado pela Comissão de Processo Administrativo, Portaria nº 

010/PAD/2019, o(a) Senhor(a) ODELITA SANTOS ALVES, brasileiro(a), casado(a), 

residente e domiciliado neste município de Dom Eliseu – Pará, portador(a) do RG nº 

2618698 SSP/PA e CPF nº 431.582.002-44, do cargo efetivo de SERVENTE-I CLASSE A, 

matrícula nº 224, vinculado(a) a SEMEC - FUNDEB 40% - EFETIVOS, conforme 

estabelece o Art. 215, II da Lei 416/2015 (Estatuto do Servidor Publico). 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

   

REGISTRE-SE 

                                                       PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

              

        Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Eliseu, Estado do Pará, 

aos 14 de Maio de 2019. 

 

Ayeso Gaston Siviero 

Prefeito Municipal 
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